
CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO - PSS

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12,
Decreto nº 7.312/10, TORNA PÚBLICA a   CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE DESEMPENHO
DIDÁTICO do Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado de
PROFESSOR SUBSTITUTO, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
do CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, mediante condições e normas estabelecidas no EDITAL Nº
34/2019/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

 
1. DO CRONOGRAMA PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO:
1.1 Para realização da prova de desempenho didático, os candidatos deverão comparecer

no dia 29/08/2019, na Sala de Aula 23, localizada no bloco C, térreo, lado direito do IFRO - Campus
Porto Velho Calama. Esta fase ocorrerá conforme o cronograma abaixo:

NOME DO CANDIDATO HORÁRIO

ALEXANDRE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

08h00min
 

ALMIR MARCELO OLIVEIRA VIANA
ARTUR SALVADOR
CLAUDEMIR IZIDORO DA SILVA
DÊIVISSON ALVES ANJOS
DIEGO MARINHO DOS SANTOS
FRANCISCO JOSÉ FERNANDES ARRUDA

 

 

 

14h00min

 

JANIELY PAZ MENDES
JOSÉ ANTÔNIO DOMICIANO
MAGLICE VELOSO DA SILVA

QUEITIANE CASTRO COSTA

 
 
2. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
2.1 - Disposições gerais, conforme Edital nº 34/2019/PVCAL-CAGB/IFRO, de 12 de

agosto de 2019:
 
9.1 A Prova de Desempenho Didático será realizada no dia 29/08/2019, no Campus Porto
Velho Calama, situado na Avenida Calama, 4985, Flodoaldo Pontes Pinto, CEP: 76.820-428
– Porto Velho -RO, e consistirá numa aula de no mínimo 25 (vinte e cinco) e máximo 30
(trinta) minutos, ministrada perante uma Banca Examinadora, designada pela Direção-
Geral do Campus Porto Velho Calama, e terá peso 7 na composição final da nota do
candidato. O candidato para ser considerado classificado nesta etapa deverá obter, no
mínimo, 60 (sessenta) pontos dentro dos aspectos avaliados no item 9.9 deste Edital.
9.2 A Banca Examinadora será composta preferencialmente por 2 (dois) docentes da área do
conhecimento ou áreas afins, em pleno exercício de suas atividades docentes ou em gestão, e 1
(um) Pedagogo ou Técnico em Assuntos Educacionais, em pleno exercício de suas atividades
pedagógicas, cujo objetivo será avaliação dos conhecimentos específicos e a capacidade
pedagógica do candidato, respectivamente.
9.3 O candidato deverá comparecer ao local da Prova de Desempenho Didático, no mínimo, 15
(quinze) minutos antes do horário previsto para a realização da atividade.
9.4 O candidato que não comparecer para realização da Prova de Desempenho Didático será
automaticamente desclassificado.
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9.5 No início da prova de desempenho, o candidato entregará à Banca Examinadora o plano de
aula com tema, desenvolvimento da temática, objetivos, método de avaliação e literaturas
utilizadas, em 3 (três) vias.
9.7 A ordem de apresentação seguirá a ordem alfabética dos candidatos inscritos em cada área.
9.8 O candidato poderá utilizar recursos didáticos de sua preferência, sendo que a Instituição
oferecerá apenas quadro branco, caneta e projetor multimídia. Caso falte energia e/ou
ocorram quaisquer problemas com os equipamentos e materiais, o candidato deve
igualmente realizar sua apresentação.
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